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DECRETO Nº 80, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

Atualiza o valor da UFM - Unidade Fiscal 
Municipal, para o Exercício de 2023. 

O Prefeito do Município de Imbuia, Estado de Santa Catarina, usando da competência 
que lhe confere o art. 70, inciso VII da Lei Orgânica do Município e com base no art. 378, § lQ 
da Lei Complementar nQ 07, de 30 de dezembro de 2002, com sua alteração dada pelo art. 2Q 
da Lei Complementar nQ 27, de 19 de dezembro de 2005, 

DECRETA: 

Art. lQ O valor da Unidade Fiscal Municipal - UFM para o Exercício de 2023, será de 
R$ 31,75, com base na variação dos últimos doze meses (01/12/2021 a 30/11/2022) do Índice 
de Preços ao Consumidor ao Consumidor - IPCA, que foi de 5,90%. 

Art. 2Q Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Imbuia, 12 de dezembro de 2022. 

Prefeito Municipal 
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